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O vereador Tiago César Pereira, que este subscreve, requer que, depois
de ouvido o Plenario e devidamente seguido o tramite regimental, seja encaminhado
oficio a Senhora Prefeita Municipal, solicitando o envio a esta Casa de projeto de lei
conforme modelo anexo, que “Dispde sobre a criagdo do Centro Municipal de
Referéncia do Autista e da Pessoa com Deficiéncia’.

A justificativa para a presente, baseia-se no fato de que, como é do
conhecimento de todos, ha grande necessidade desta lei, pois o Centro Municipal de
Referéncia do Autista e da Pessoa com Deficiéncia tem como finalidade disponibilizar,
bem como, facilitar o acesso de todos os cidadéos que vierem a necessitar de auxilio
tanto em relagao ao tratamento quanto as informagdes relacionadas ao processo.

Além disso, no nosso municipio ha grande demanda das especificagcoes
citadas acima, porém, a maioria dos atendimentos ndo é comportada, precisando
assim de encaminhamento para cidades vizinhas, e, com esta medida, estaremos
possibilitamos maior rapidez e comodidade no tratamento, além de proporcionarmos

maior suporte e estrutura aos profissionais capacitados do municipio para o exercicio
da profissédo.

Certos da atengdo de parte de todos visando a aprovagéo do presente,
deixamos nossos agradecimentos sinceros.

Campestre, 10 de fevereiro de 2025.
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O Povo do Municipio de Campestre, Estado de Minas Gerais, através de seus
representantes na Camara Municipal aprova:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saude,
estimulado a criar o Centro Municipal de Referéncia do Autista e da Pessoa com
Deficiéncia.

Art. 2°. Podera ter o NIR - Nucleo Integrado de Reabilitacdo que realiza acbes de
reabilitacdo, prevengéo de deficiéncias secundarias, orientagéo familiar, prescrigao,
acompanhamento e encaminhamento para o fornecimento de orteses e de meios
auxiliares de locomogéo, mediante vaga regulada.

Paragrafo unico. O Centro Municipal de Referéncia do Autista e da Pessoa com
Deficiéncia disponibilizara de: Assistente Social, Enfermeiro, Médico Neuropediatra,
Médico Ortopedista, Fisioterapeuta, Fonoaudiélogo, Nutricionista & Psicélogo.

“Art. 3°. O Centro Municipal de Referéncia do Autista e da Pessoa com Deficiéncia
podera contar com aulas de hidroterapia, também conhecida como fisioterapia
aquatica. A aula consiste em exercicios terapéuticos dentro da agua (normalmente
uma piscina e de agua aquecida), com o objetivo de auxiliar na reabilitagéo fisica e
motora de pacientes. :

Art. 4°. O Centro Municipal de Referéncia do Autista e da Pessoa com Deficiéncia
devera permitir o acesso aos beneficios, aos programas e servicos existentes no
municipio, visando a promocéo da incluséo social. Devera promover atividades de
sensibilizagéo e alinhamento conceitual sobre a pessoa com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e das Pessoas com Deficiéncia, seus direitos, legislacdo, além de
capacitacéo e formagéo para os profissionais da rede através da articulagéo entre as
secretarias municipais.
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Art. 5°. A presente proposicéo que visa a criagdo do Centro Municipal de Referéncia
do Autista e da Pessoa com Deficiéncia devera incluir o atendimento de pacientes que
necessitam de tratamento pés-covid devido as sequelas da doenca.

Art. 6°. O Poder Executivo regulamentara esta Lei no que couber. |

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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